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5A. TURMA ESPECIALIZADA

ATA DE JULGAMENTOS

Ata da 15ª sessão Virtual, em 04/08/2020.
Presidente em Exercício: Desembargador Federal RICARDO 
PERLINGEIRO.
 Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR.

Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal RICARDO PERLINGEIRO, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Juiz Federal MARCELO DA 
FONSECA GUERREIROJuiz Federal FIRLY NASCIMENTO FILHO, foi aberta a sessão.

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

0000001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5070545-74.2019.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: DIRCEU NOGUEIRA PAIXAO (AUTOR) 
ADVOGADO: THALES VARADY BAETA (OAB RJ207099)

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (RÉU)

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELADO TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5058477-92.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.INB (INTERESSADO)

APELADO: PRESIDENTE - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.INB - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)
ADVOGADO: HELIO GASTAO MACHADO LOURENCO DIAS (OAB RJ210849)

APELADO: JOSE JORGE CORDEIRO VIANA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MARLENE GONCALVES GARCIA (OAB RJ180623)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026729-76.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: LEONARDO VIEIRA PORTELLA (RÉU)
ADVOGADO: KAISER MOTTA LUCIO DE MORAIS JUNIOR (OAB RJ137730) 
ADVOGADO: JULIANE DOS SANTOS RAMOS SOUZA (OAB RJ188181)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR)

INTERESSADO: ATITUDE DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DOMESTICOS EIRELI (RÉU)

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.
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0000004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017701-50.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: JOSEANE MOTA SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: CEZAR VIANA DA SILVA (OAB RJ089885)

APELANTE: JOSE DE SOUZA FILHO (AUTOR) 
ADVOGADO: CEZAR VIANA DA SILVA (OAB RJ089885)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005934-55.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO

AGRAVADO: EVVEN PROTEÇÃO DE BAGAGENS – EIRELI 
ADVOGADO: ISAQUE DOS SANTOS (OAB SP163686)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.

0000006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004867-55.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: JORGE ALBERTO EIRIM RABELLO
ADVOGADO: REGINA MENDES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ108070)

AGRAVANTE: SEMONT SERVICOS TECNICOS LTDA
ADVOGADO: REGINA MENDES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ108070)

AGRAVANTE: REBECA LORETO MARCELINO RABELLO 
ADVOGADO: REGINA MENDES DA SILVA FERREIRA (OAB RJ108070)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004080-26.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: MARCELA ASSIS FREITAS TOLOMEI
ADVOGADO: ALESSANDRO DANTAS COUTINHO (OAB ES011188) 
ADVOGADO: GETULIO RAMOS PIMENTEL JUNIOR (OAB ES028633)

AGRAVADO: IBFC - INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMACAO E CAPACITACAO 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0217484-79.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: LEANDRO CORREA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE BEZERRA DA SILVA (OAB RJ089365)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À
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SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029071-53.2015.4.02.5101/RJ

APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA TEREZA BASILIO (OAB RJ74802)

APELADO: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (RÉU)

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011959-21.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: POSTO DE GASOLINA COSTA E CAPOZI LTDA 
ADVOGADO: ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE (OAB RJ081119)

AGRAVANTE: MARCELO CAPOZI
ADVOGADO: ERICK JOSE GUIMARAES DE ANDRADE (OAB RJ081119)

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004737-24.2016.4.02.5002/ES

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
APELADO: DAYANA FREIRE GARCIA SALUCCI (AUTOR) 
ADVOGADO: RODOLPHO PANDOLFI DAMICO (OAB ES016789) 
ADVOGADO: GUILHERME FONSECA ALMEIDA (OAB ES017058) 
ADVOGADO: AUGUSTO CARLOS LAMÊGO JÚNIOR (OAB ES017514) 
ADVOGADO: GABRIELA TORRES MAPA (OAB ES020833)

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.

0000012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021258-67.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: HELLEN CRISTINA SILVA DE ANDRADE (AUTOR) 
ADVOGADO: NUBIA MARINHO DE SOUZA (OAB RJ123796)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL TER 
MANIFESTADO OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-75.2014.4.02.5101/RJ

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (REQUERIDO)

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (REQUERENTE) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS (REQUERIDO) 
ADVOGADO: LEONARDO MELO SEPULVEDA
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RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELADO TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0211892-03.2017.4.02.5118/RJ

APELANTE: FRANCISCO CUNEGUNDES DA SILVA JUNIOR (RÉU) 
ADVOGADO: OSWALDO MONTEIRO RAMOS (OAB RJ014878)

APELANTE: RODRIGO ALMEIDA CUNEGUNDES (RÉU) 
ADVOGADO: OSWALDO MONTEIRO RAMOS (OAB RJ014878)

APELANTE: METALURGICA BOA VISTA LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: OSWALDO MONTEIRO RAMOS (OAB RJ014878)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.

0000015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000308-15.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: HELLEN BORGES FIAUX LOPES (OAB RJ104320)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014130-30.2017.4.02.5004/ES

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

APELADO: RONEY MARINATO (AUTOR)
ADVOGADO: LARISSA ROCHA BELIZÁRIO (OAB ES021836) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.

0000017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005439-11.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: ANTONIO MARCIO COIMBRA
ADVOGADO: JOAO RICARDO LUTTERBACH HABIB GOMES (OAB RJ221947) 
ADVOGADO: MICHEL GRUMACH (OAB RJ169794)

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES 
ADVOGADO: SUZANA DE CAMARGO GOMES

INTERESSADO: BRUNO COUTINHO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SERLEN FERNANDO SANTAREM XAVIER

INTERESSADO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADVOGADO: ANDRE GOMES PEREIRA

INTERESSADO: LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MARON 
ADVOGADO: MARCELO COELHO PEREIRA

INTERESSADO: MARCOS JOSE REBOUCAS LOPES 
ADVOGADO: GEORGE ANDRADE ALVES

INTERESSADO: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 
ADVOGADO: MARKCELLER DE CARVALHO BRESSAN 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE ARGOLO COSTA
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INTERESSADO: ERICSON LEAO BEZERRA

INTERESSADO: GENESIO PESSOA DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
ADVOGADO: JOAO GUILHERME CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

INTERESSADO: MARCOS ANTONIO LABECCA 
ADVOGADO: RAUL QUEIROZ NEVES

INTERESSADO: RUBENS CORTE REAL DE CARVALHO 
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE CESAR PRATA

INTERESSADO: LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADVOGADO: LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO FILHO 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DA SILVA SANTOS

RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL.

0000018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5054442-89.2019.4.02.5101/RJ

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: MARY DE CARVALHO BRAGA (AUTOR) 
ADVOGADO: SILVIO ESTRELA MALLET (OAB RJ097241)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5054022-84.2019.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO)

APELADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE)
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA SANAR A OMISSÃO EM RELAÇÃO À CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS RECURSAIS

0000020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5045013-98.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO)

APELADO: MUNICÍPIO DE MANGARATIBA (EMBARGANTE) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042311-82.2019.4.02.5101/RJ
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APELANTE: IZAIL ARNALDO DE CASTRO (AUTOR)
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009)

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037645-38.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: ELISABETE COSTA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: IVAN RIBEIRO DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: ALBERTINA GUIMARAES MOUTINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA IZABEL ALVES DO AMARAL (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: KLEBER EMILIANO BARBOSA SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO

0000023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025217-58.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: AGENOR JUAZEIRO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS CLAUDIO PETERS (OAB RJ146518)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
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APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

INTERESSADO: CARLA MICHEL RODEGHERI (REPRESENTANTE) (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO DE ALBUQUERQUE BARROS
ADVOGADO: GLAUCIA RODRIGUES PEDRO

INTERESSADO: RICARDO DE ALBUQUERQUE BARROS (REPRESENTANTE) (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO DE ALBUQUERQUE BARROS
ADVOGADO: MARCELO MENDES DE PINHO 
ADVOGADO: GLAUCIA RODRIGUES PEDRO

INTERESSADO: GLAUCIA RODRIGUES PEDRO (REPRESENTANTE) (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO DE ALBUQUERQUE BARROS
ADVOGADO: GLAUCIA RODRIGUES PEDRO

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO

0000024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012759-72.2019.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: NORMA MAGALHAES SA ANTUNES (AUTOR)
ADVOGADO: VIVIANE PEREIRA DOMINGUES (OAB RJ157181) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007228-45.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: EMANUELLY CRISTINA DOS REIS SANTOS
ADVOGADO: CÁSSIO ANTÔNIO OLIVEIRA DAS VIRGENS (OAB ES024807) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM RAZÃO DO 
ACIMA DESTACADO , E O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006482-06.2020.4.02.5101/RJ

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 

APELADO: PEDRO ALONSO RUA (AUTOR)
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTIRE LOPES (OAB RJ100387) 
ADVOGADO: ALEXANDRE HENRIQUE MENDONCA LEAO (OAB RJ131944) 
ADVOGADO: MARCILIO MARTINS REGO (OAB RJ132530)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO

0000027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006480-13.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

AGRAVADO: ZILDA HELENA DE SOUZA E ALMEIDA PEREIRA 
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO 
ATACADA, REVOGAR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA E DETERMINAR QUE O 
JUÍZO A QUO PROCEDA À INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA RECOLHER AS CUSTAS, 
NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

0000028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006380-58.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: CANTO GRANDE MINERACAO LTDA (SOCIEDADE) 
ADVOGADO: MATEUS LIMA SOUZA (OAB BA063878)

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006213-41.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: SILVANO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: GILBERTO RAIZEM SPALENZA (OAB ES031285)

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MANTENDO A DECISÃO GUERREADA

0000030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005658-24.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS

AGRAVADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005272-91.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: LUZIA HELENA RESENDE SATHLER 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955)

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005087-53.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: MARIA SONIA PEREIRA DE PAIVA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

AGRAVANTE: CLADIS GEISLER
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

AGRAVANTE: ALAÍDE SILVA DO SANTOS
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

AGRAVANTE: EUNICE SCHMITZ CARVALHO DE MOURA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980)

AGRAVANTE: EMILCE DURANT DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS EXEQUENTES, PARA CONDENAR O IBGE AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR DE R$ 42.654,77 (QUARENTA E 
DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), 
ATUALIZADO ATÉ NOVEMBRO/2016, QUE CORRESPONDEM A 10% (DEZ POR CENTO) DO 
VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, §2º, DO CPC/2015

0000033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004678-77.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: ALINE DE FREITAS
ADVOGADO: JOSÉ MOACIR RIBEIRO NETO (OAB ES019999) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004340-06.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: ALESSANDRA FARIAS PEREIRA
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)
AGRAVANTE: ANDRE LUIS ANTUNES MOREIRA
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)

AGRAVANTE: DIEGO DE ARAUJO QUEIROZ
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774) 

AGRAVANTE: IGOR JENKINS PAIM OLIVEIRA
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ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774) 

AGRAVANTE: JULIA DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)

AGRAVANTE: LARISSA SENNA RODRIGUES
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)
AGRAVANTE: PAULA SILVA FIGUEIREDO
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)

AGRAVANTE: ANDRE FELIPE PRADO VARELA
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)

AGRAVANTE: BARBARA OLIVEIRA NASCIMENTO DOS REIS
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)
AGRAVANTE: GABRIEL DE LIMA SILVA SANTOS
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)

AGRAVANTE: JANNINE FARIAS BELLINI LEITE
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)

AGRAVANTE: JULIANA FERREIRA LIMA
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)

AGRAVANTE: NADIA CHRISTINA MAIA MOREIRA
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774)

AGRAVANTE: SARA FERNANDA GOMES DE LIMA SILVA
ADVOGADO: PRISCILLA HARMENDANI CALDAS DE ANDRADE (OAB RJ216774) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA CONFIRMAR A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA RECURSAL ANTERIORMENTE DEFERIDA E DETERMINAR QUE A PARTE 
AGRAVADA PROVIDENCIE A ANTECIPAÇÃO DA COLAÇÃO DE GRAU DOS AGRAVANTES, 
COM A CONSEQUENTE EXPEDIÇÃO DAS CERTIDÕES DE CONCLUSÃO DO CURSO DE 
MEDICINA

0000035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003426-39.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003117-18.2020.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE
AGRAVADO: CLADIS GEISLER
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

AGRAVADO: EUNICE SCHMITZ CARVALHO DE MOURA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

AGRAVADO: ALAÍDE SILVA DO SANTOS
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980)
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ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: EMILCE DURANT DE OLIVEIRA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980)
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

AGRAVADO: MARIA SONIA PEREIRA DE PAIVA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001904-74.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: MARIA CRISTINA SILVA DA COSTA
ADVOGADO: TIAGO MASCARENHAS DA COSTA MARQUES (OAB RJ205521) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001547-09.2019.4.02.5116/RJ

APELANTE: FERNANDA DANTAS LOIOLA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE CHEQUINI MANZELLO (OAB RS053678)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

APELADO: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000365-27.2019.4.02.5006/ES

APELANTE: DAVI MARQUEZINE DA SILVA (REQUERENTE) 
ADVOGADO: ILMO ALVES BALTAZAR (OAB RS032495)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (REQUERIDO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0226455-53.2017.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES
(EMBARGADO)

APELANTE: PEDRO PAULO ROCHA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL COZER ANTAKI (OAB RJ109505)

APELADO: JOSE SASSON SAFADI (EMBARGADO) 
ADVOGADO: DAYSE RIBEIRO IMENES (OAB RJ080247)
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APELADO: DAT SOM LTDA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: DAYSE RIBEIRO IMENES (OAB RJ080247)

APELADO: OS MESMOS

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0196421-95.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE)

APELADO: ILHALAB LABORATORIO GERAL E SERVICOS MEDICOS LTDA - ME 
(EXECUTADO)
ADVOGADO: THOME ERNESTO DA FONSECA COSTA (OAB RJ071236)

APELADO: MARIA CRISTINA REBELO (EXECUTADO)
ADVOGADO: THOME ERNESTO DA FONSECA COSTA (OAB RJ071236)

APELADO: LUCIEL BENEVIDES PEREIRA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: THOME ERNESTO DA FONSECA COSTA (OAB RJ071236)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO

0000042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0159897-02.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: JOAO FELIPE DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO: SIMONE BORBA REIS TOLENTINO (OAB RJ174187) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO

0000043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072490-21.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

APELANTE: ANDRATTI ILUMINACAO LTDA (RÉU)
ADVOGADO: CAIO MORAES REGO DE AZEVEDO (OAB RJ186904) 

APELADO: OS MESMOS

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO

0000044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054606-18.2014.4.02.5101/RJ

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE)

APELADO: STELIO JOSE PAULA DA MOTTA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À
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APELAÇÃO

0000045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043717-73.2012.4.02.5101/RJ

APELANTE: DANIEL DA CRUZ MARCOLLINO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015589-33.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT (AUTOR) 
ADVOGADO: MOZART COSTA GUIMARAES (OAB RJ091317)

APELADO: OUTPUT PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: JAQUELINE FONSECA DE SA FREIRE (OAB RJ092867)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO

0000047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008733-07.2015.4.02.5118/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

APELADO: MARIA DAS GRACAS ALVES DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTIANE APARECIDA MOTA (OAB RJ187346)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000984-48.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: MARIEGE LINHARES BITTENCOURT (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: KARINA DE MENDONCA LIMA (OAB RJ133475)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, RECONHECER A 
LEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA 
DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO

0000049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021383-13.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: LINDALMIRA ALVES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

APELANTE: MARIA FATIMA MENDES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

APELANTE: DANIEL BARCELOS DE LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

APELANTE: PAULINA MARIA DOS ANJOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

APELANTE: LUIS CARLOS DE SOUZA GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA, 
JULGANDO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 
485, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

0000050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019346-76.2020.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)

APELADO: AVIARIO SOREZ LTDA M E (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018211-29.2020.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)

APELADO: FREDERICO DE CASTRO (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000052 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009380-20.2019.4.02.5103/RJ

PARTE AUTORA: JOSE CARLOS TAVARES MENDONCA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ROSANA ALVES GAMA SOUZA DA SILVA (OAB RJ225377)

PARTE RÉ: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DE CAMPOS - FUNDACAO BENEDITO 
PEREIRA NUNES - CAMPOS DOS GOYTACAZES (IMPETRADO)

PARTE RÉ: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA

0000053 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5008856-69.2019.4.02.5120/RJ 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

PARTE AUTORA: RAIMUNDO ADELINO GOMES (IMPETRANTE)
ADVOGADO: NEHEMIAS PENA DA SILVA (OAB RJ215714)

PARTE RÉ: CHEFE DA AGÊNCIA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
NOVA IGUAÇU (IMPETRADO)

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO 
NO SENTIDO DE REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS TURMAS PREVIDENCIÁRIAS , E 
O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO ACOMPANHANDO A 
DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
RELATOR, REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO A UMA DAS TURMAS PREVIDENCIÁRIAS

0000054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008406-29.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 

AGRAVADO: ZENILDO COSTA DE SOUZA

AGRAVADO: JCC INTERNATIONAL CORP

AGRAVADO: ZENIMPORT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008400-22.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGRAVADO: LUIZ CARVALHO LINHARES

AGRAVADO: JOICI LUCIA DA SILVA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

0000056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008360-40.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 

AGRAVADO: A. R. GONCALVES MARMORES E GRANITOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO, PERMITIR QUE A 
EXECUÇÃO FISCAL ORIGINÁRIA ALCANCE EVENTUAIS BENS PENHORÁVEIS 
PERTENCENTES À EMPRESÁRIA INDIVIDUAL ARLETE RAVERA GONÇALVES, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000057 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº
5008117-96.2020.4.02.0000/RJ

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 10º JEF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 6ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: CARLOS PEREIRA DE PERFEITO 
ADVOGADO: RAFAEL DE PAIVA MATIAS
ADVOGADO: PEDRO VICTOR DOS SANTOS MARCOLINO 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

INTERESSADO: CONSTRUTORA TENDA S.A

INTERESSADO: MARIA CRISTINA CARVALHO DA SILVA 
ADVOGADO: RAFAEL DE PAIVA MATIAS
ADVOGADO: PEDRO VICTOR DOS SANTOS MARCOLINO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, DA 6ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ

0000058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007826-22.2020.4.02.5101/RJ

APELANTE: ANTONIO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: HEGEL PEREIRA BRITTO (OAB RS091012)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: EXÉRCITO BRASILEIRO (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO

0000059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007091-20.2019.4.02.5102/RJ

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

APELADO: SOLIMAR RECICLAGEM LTDA (RÉU)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO

0000060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº
5005435-71.2020.4.02.0000/RJ

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 26ª VF DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 14ª VF DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: JOSELITO CERQUEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: PAULO CESAR MAHOMED ALLI JUNIOR

INTERESSADO: MARCIO FERREIRA MALTA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITANTE, DA 26ª 
VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ

0000061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0175423-09.2017.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

APELANTE: PRIME TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA (OAB PE016983) 
ADVOGADO: CLOVIS CAVALCANTI ALBUQUERQUE RAMOS NETO (OAB PE028219)

APELADO: CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO RIO DE 
JANEIRO/GALEAO-ANTONIO CARLOS JOBIM (IMPETRADO)

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SUSCITAR CONFLITO 
NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, A SER DIRIMIDO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 12, INCISO XI, 
DO REGIMENTO INTERNO, COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA REGIMENTAL Nº 28, DE 3 
DE MAIO DE 2014.

0000062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031641-75.2016.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)

APELADO: FAB S - ALEGRIA PET SHOP COMERCIO DE RACOES LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037397-72.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: SINDIFISCO NACIONAL - SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES-FISCAIS DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (AUTOR)
ADVOGADO: TALITA FERREIRA BASTOS (OAB DF030358) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
RECURSO DE APELAÇÃO

0000064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022595-78.2019.4.02.5001/ES

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: REGINA CELIA LIMA MONFREDINI (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005457-32.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: NAVIAS COMERCIO DE RACOES E INSUMOS LTDA
ADVOGADO: TATIANE DE OLIVEIRA LOURENCO (OAB RJ173007) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0126049-24.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: MARCELLA DA SILVA ROSALBA (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRA DOS PASSOS SOUZA (OAB RJ066326)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079352-08.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: MARCOS ANTONIO PONCE SOBRAL (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: CHRISTIANO FIGUEIREDO LIMA (OAB RJ097941)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA
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0000068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019458-38.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: ANTONIA ALDA SOARES MORORO (RÉU) 
ADVOGADO: PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB RJ173941)
ADVOGADO: JEANNE MARCIA PEREIRA VARGAS FARIAS (OAB RJ189010) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014275-23.2016.4.02.5101/RJ

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 

APELADO: LEZI PEREIRA PINTO (EXEQUENTE)
ADVOGADO: LUCIANA PEREIRA DIAS MACHADO (OAB RJ182588) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF, PARA REDUZIR SUA CONDENAÇÃO 
AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS AO VALOR DE R$ 
10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

0000070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003969-87.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: SEVERINA TWORKOWSKA PASSOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019814-74.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE)

APELADO: VERA LUCIA VIANNA DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016816-02.2020.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - CRO/RJ 
(EXEQUENTE)

APELADO: TATIANA ROCHA DA SILVA (EXECUTADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO
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0000073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008653-10.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

AGRAVADO: SMS ASSISTENCIA MEDICA LTDA

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO, DETERMINAR A JUNTADA 
AOS AUTOS DE ORIGEM DO DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE 
VALORES

0000074 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5002375-44.2019.4.02.5103/RJ

PARTE AUTORA: JANAINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GLAUCIO NASCIMENTO ALVARES (OAB RJ173202)

PARTE RÉ: REITOR - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FLUMINENSE - IFFLUMINENSE - CAMPOS DOS GOYTACAZES (IMPETRADO)

PARTE RÉ: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE (INTERESSADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA

0000075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012579-56.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: AILTON JOSE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIZUMIR DIAS RIBEIRO (OAB RJ050916)
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ210510) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
0004254-61.2011.4.02.5101/RJ

APELANTE: LUCIANO DE OLIVEIRA ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO: ALEXANDRE WANDERLEY DA SILVA COSTA (OAB RJ068340) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO

0000077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012424-90.2009.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGANTE)

APELADO: ANA CRISTINA DA ROCHA MACHADO SIQUEIRA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)

APELADO: IVA CORDEIRO CHAVES (EMBARGADO)
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)
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APELADO: MARCOS ANTONIO SERRAO DE SOUZA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)

APELADO: MARLENE FIGUEIREDO BENITES DE MATTOS (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)

APELADO: SUELI FREIRE MARIS SORIANO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)

APELADO: ANGELA CELIA SOUZA XIMENES (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)

APELADO: JANINE MARTINS DA CRUZ (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)

APELADO: MARINETE FIGUEIREDO BENITES (EMBARGADO) 
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)

APELADO: NEIDE LUZ COSTA (EMBARGADO)
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556)

APELADO: VERA LUCIA DIAS (EMBARGADO)
ADVOGADO: MARIA ROSA DE AZEVEDO FERREIRA (OAB RJ046556) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-94.2012.4.02.5101/RJ

APELANTE: SUZANA MARIA DA SILVA SILVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA (OAB RJ064875) 
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES (OAB RJ019267)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

INTERESSADO: HELOISA DALMACIO ROMA (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA 
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES

INTERESSADO: EDGARDO ANTONIO DE BRITO JUNIOR (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES

INTERESSADO: ISABEL CRISTINA JUNQUEIRA DE ANDREA (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES

INTERESSADO: TELMA REGINA JORGE DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: INES RENATA MESSIAS MESQUITA 
ADVOGADO: MARCELO DO VALLE PIRES

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UNIÃO E DO INSS

0000079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
0001459-77.2014.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO)

APELADO: DIRETOR - HOSPITAL SERVIDORES DO ESTADO/RJ - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)

APELADO: ROBERTO MIRANDA DE CERQUEIRA CAMPOS (IMPETRANTE)
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ADVOGADO: VANESSA FARIAS DA COSTA (OAB RJ172857) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO

0000080 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5004287-61.2019.4.02.5108/RJ 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

PARTE AUTORA: ELIANE DOS SANTOS ALEXANDRE (IMPETRANTE)
ADVOGADO: PAULA XAVIER DE SOUZA (OAB RJ181329)

PARTE RÉ: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
NITERÓI (IMPETRADO)

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

APÓS A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO, NO SENTIDO DE QUE O PRESENTE FEITO DEVA SER REDISTRIBUÍDO E 
JULGADO POR UMA DAS TURMAS PREVIDENCIÁRIAS DESTE TRIBUNAL, TENDO EM 
CONTA QUE O PROCESSO ADMINISTRATIVO PREVIDENCIÁRIO, PANO DE FUNDO, VERSA 
SOBRE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE (RGPS), O RELATOR, DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLLINGEIRO, RECONSIDEROU SEU VOTO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES, DE MODO QUE A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, 
RECONHECEU A INCOMPETÊNCIA DESTA 5ª TURMA ESPECIALIZADA PARA JULGAR A 
PRESENTE REMESSA NECESSÁRIA, DEVENDO OS AUTOS SEREM REDISTRIBUÍDOS PARA 
UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA.

0000081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5039459-85.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO)

APELADO: JOSE GUILHERME VALCURTO DE ALBUQUERQUE FUKS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ROGERIO REIS DE MELLO (OAB RJ025188)

APELADO: DIRETOR DA PAGADORIA DE PESSOAL DA MARINHA DO BRASIL (PAPEM) - 
MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: MARIA GUIOMAR FUKS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ROGERIO REIS DE MELLO (OAB RJ025188)

INTERESSADO: MARINHA DO BRASIL (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

APÓS A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE AFASTAR A OCORRÊNCIA DA 
DECADÊNCIA E DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, 
PARA REFORMAR A R. SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA, RESTAURANDO A 
EFICÁCIA DO ATO ADMINISTRATIVO QUE CANCELOU A PENSÃO ESPECIAL DE EX- 
COMBATENTE RECEBIDA PELA IMPETRANTE, O RELATOR, DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, RECONSIDEROU SEU VOTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 
JUIZ FEDERAL CONVOCADO MARCELO GUERREIRO, DE MODO QUE A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, RESTAURANDO A EFICÁCIA DO ATO ADMINISTRATIVO QUE 
CANCELOU A PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE RECEBIDA PELA APELADA

0000082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
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5030316-81.2019.4.02.5001/ES

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO)
APELADO: CHEFE DO SERVIÇO DE VETERANOS E PENSIONISTAS DA MARINHA - 
MARINHA DO BRASIL - VITÓRIA (IMPETRADO)

APELADO: PUREZA ROCHA DE GOES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AROLDO LIMONGE (OAB ES001490)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO

0000083 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5098161-24.2019.4.02.5101/RJ

PARTE AUTORA: LIZIANE BARROS LINARES MACHADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAPHAEL RAY DA ROCHA FORTE (OAB RJ222279) 
ADVOGADO: MARCELLA FERNANDES GOMES PEREIRA (OAB RJ219301)

PARTE RÉ: DIRETOR GERAL - HOSPITAL GERAL DA LAGOA - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO)

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO

0000084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042616-66.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: MARIA INES ANDRADE DA CONCEIÇÃO (AUTOR) 
ADVOGADO: AUDIR GOULART DE SOUSA (OAB RJ078059)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007656-57.2019.4.02.5110/RJ

APELANTE: MARCO AURELIO BARCELLOS XAVIER (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO ROBERTO DA COSTA E SENA (OAB CE032489)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028175-80.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO)

APELADO: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE)
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937)
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
5010153-08.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIHOSP SAUDE LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS (OAB SP309400) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006646-05.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: BARRA 3 POSTO DE GASOLINA LTDA (AUTOR)
ADVOGADO: GABRIEL CLIMACO DE QUEIROZ ANDRADE (OAB RJ161482) 
ADVOGADO: JAYME SOARES DA ROCHA FILHO (OAB RJ081852)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004334-87.2018.4.02.5102/RJ 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

APELANTE: MUNICÍPIO DE NITERÓI (EXEQUENTE)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

APÓS A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE COM A DEVIDA VÊNIA, DIVERGIR DO 
DD. DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR RICARDO PERLINGEIRO E DE DECLINAR DA 
COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE RECURSO DE APELAÇÃO, 
DETERMINANDO-SE, EM CONSEQUÊNCIA, A REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS TURMAS 
ESPECIALIZADAS EM DIREITO TRIBUTÁRIO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, O 
RELATOR, DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, RECONSIDEROU SEU 
VOTO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA 
GUERREIRO, DE MODO QUE A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, 
RECONHECER A INCOMPETÊNCIA DESTA 5ª TURMA ESPECIALIZADA PARA JULGAR O 
PRESENTE RECURSO, DEVENDO OS AUTOS SEREM REDISTRIBUÍDOS PARA UMA DAS 
TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA.

0000090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105072-81.2017.4.02.5110/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: WALLACE ALLAN LOPES (AUTOR)
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721)
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ADVOGADO: DEISON MARTINS BRAGA (OAB RJ181288) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5033775-82.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)

APELADO: ANGELA ALONSO LOPES DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREA CARVALHO PERDOMO (OAB RJ105355)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA 
FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA 
NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
PELA REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPATÓRIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS INVERTIDOS , E 
O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO CÍVEL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA

0000092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041527-40.2012.4.02.5101/RJ

APELANTE: RIPER BOMBONIERE E DELICATESSEN LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE LUCENA DE ARAUJO (OAB RJ087647)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0223775-95.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONDOMINIO DO EDIFICIO HENRIQUE FRANCO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ JUNQUEIRA (OAB RJ133808)
ADVOGADO: CAROLINE MEIRELES ROQUE (OAB RJ138765) 
ADVOGADO: CAIO JOSE CAMPOS DE ARAUJO ALVES (OAB RJ221787)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108387-21.2015.4.02.5003/ES

APELANTE: BECO CONSTRUTORA E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ARTEME BROMMENSCHENKEL (OAB ES014673)
ADVOGADO: RONALDO S. MASSUCATTI DE CARVALHO (OAB ES007694) 
ADVOGADO: CLOVIS SOUZA DEL PIERI (OAB ES015615)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, EXCLUIR A 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

0000095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0153338-78.2017.4.02.5117/RJ

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

APELANTE: MARIA HILDA MELO DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTIANE DE PAULA GUERRA (OAB RJ157091)

APELADO: OS MESMOS
APELADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (RÉU)

APELADO: MRV MRL RJ SG6 INCORPORACOES SPE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: LEONARDO FIALHO PINTO (OAB MG108654)

APELADO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEMANDANTE, PARA MAJORAR A INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS PARA R$ 30.000,00 E DETERMINAR QUE A CEF PROVIDENCIE A 
SUBSTITUIÇÃO DO IMÓVEL NO CONTRATO POR OUTRO COMPATÍVEL, DE PADRÃO 
SEMELHANTE, DENTRO DO PROGRAMA, ADEQUADO, SEM VÍCIOS E EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE HABITABILIDADE, E, ENQUANTO TAL SUBSTITUIÇÃO NÃO OCORRE, O 
CONTRATO FICA SUSPENSO; E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF PARA 
AFASTAR A RESCISÃO CONTRATUAL E A DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS

0000096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-64.2006.4.02.5110/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: FABIO & GUIMARAES DROGARIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000602-10.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO

AGRAVADO: MARCIA CRISTINA SANTOS GONCALVES 
ADVOGADO: MARCUS VINICIO CID DE OLIVEIRA (OAB RJ134847)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017388-89.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: GLORIA DE MOURA FREITAS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203)
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIZE BARBOSA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: ROBSON DA SILVA MAIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: FRANCISCO FERNANDES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: REGINA CELIA GAGLIARDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE DAR REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VI, 
DO CPC, EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

0000099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0186242-05.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO)

APELADO: DROGARIAS PACHECO S/A (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL AGOSTINELLI MENDES (OAB SP209974)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015961-57.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: ANTONIO IRINEU DA SILVA (IMPETRANTE)
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ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA THEREZINHA PERRI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: ANTONIO DA SILVA PAIXAO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA DO ROSARIO MARTINS MARINS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006)
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: SIMONE DOMINGOS DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE DAR REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VI, 
DO CPC, EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

0000101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-46.2013.4.02.5001/ES

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO
– CREA/ES (EXEQUENTE)

APELADO: MARIA DAS GRACAS LAURENT WINGLER (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 
ORIGEM PARA O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, LIMITANDO O VALOR DA EXECUÇÃO AOS 
VALORES PREVISTOS NO ART. 73, "D", DA LEI Nº 5.194/66

0000102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022763-71.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: MARCIA HELENA FERREIRA DE SANTA ANNA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA SOUZA DE MELO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: LAURA MANOEL PENA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR EXTINTO 
O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO CPC/2015, 
EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

0000103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0167961-98.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: ESC COMERCIO E DISTRIBUICAO DE COSMETICOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE DA CONCEICAO RODRIGUES (OAB RJ154835) 
ADVOGADO: MONICA PEREIRA LUCAS DE SOUZA (OAB RJ129148) 
ADVOGADO: PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB RJ152394) 
ADVOGADO: MARCELO DA SILVA DE SOUZA (OAB RJ217551)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520078-42.2007.4.02.5101/RJ
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APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
(EXEQUENTE)

APELADO: JARDIM ESCOLA PAPALEGUA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012750-93.2008.4.02.5001/ES

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO
– CREA/ES (EXEQUENTE)

APELADO: STD - STANDARD ENGENHARIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A FIM DE 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO NO JUÍZO DE ORIGEM

0000106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102189-35.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO - CORE-RJ (EXEQUENTE)

APELADO: FABIO CONCEICAO SILVA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

0000107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061763-03.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE)

APELADO: AVIARIO COBRELOA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-28.2014.4.02.5106/RJ

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EMBARGADO)

APELADO: ARI TERTULIANO DE BARROS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ANDERSON LUIZ GROTZ MARQUES (OAB RJ184679)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO
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0000109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032111-16.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: ANA CRISTINA CORREA ARCANGELO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ASHBELL SIMONTON REDUA (OAB MG149334)

APELANTE: CHRISTIANE LUIZ DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ASHBELL SIMONTON REDUA (OAB MG149334)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO

0000110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000347-65.2003.4.02.5002/ES

APELANTE: ROCHABRAS-ROCHAS BRASILEIRAS LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: HIGNER MANSUR (OAB ES001608)
ADVOGADO: RICARDO DA SILVA MALINI (OAB ES013112) 
ADVOGADO: VALQUIRIA RIGON VOLPATO (OAB ES015774)

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (EXEQUENTE)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007294-91.2019.4.02.5001/ES

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO
– CREA/ES (EXEQUENTE)

APELADO: M Z CONSTRUTORA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000534-18.2018.4.02.5113/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO)

APELADO: MUNICIPIO DE TRES RIOS (EMBARGANTE) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000113 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5004432-38.2019.4.02.5102/RJ

PARTE AUTORA: DEBORA MANHAES BENICIO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUZA (OAB RJ089620)

PARTE RÉ: COMANDANTE DA AERONAUTICA - MINISTÉRIO DA DEFESA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA

0000114 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5078279-76.2019.4.02.5101/RJ

PARTE AUTORA: HIGOR HENRIQUE ALBUQUERQUE PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DOUGLAS TEIXEIRA DE ALMEIDA (OAB RJ204458)
ADVOGADO: SANDRO DA SILVA AVELAR (OAB RJ214492)

PARTE RÉ: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
COMANDO DA AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP-GL - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA

0000115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032141-85.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO DE JANEIRO
- CREA/RJ (RÉU)

APELADO: ENZITECH SERVICOS PARA LABORATORIOS - EIRELI (AUTOR) 
ADVOGADO: ANA PAULA LISBOA LOBAO (OAB RJ125231)
ADVOGADO: AUGUSTO NUNES PEREIRA NETO (OAB RJ123555) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO

0000116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000315-23.2014.4.02.5116/RJ

APELANTE: AUTOPISTA FLUMINENSE S/A (AUTOR) 
ADVOGADO: CASSIO RAMOS HAANWINCKEL (OAB RJ105688)

APELADO: ANTONIO DA COSTA FREIRE (RÉU) 
ADVOGADO: ADRIEL DOS SANTOS SILVA (OAB RJ103985) 
ADVOGADO: ALAN MACABU ARAUJO (OAB RJ059040)
ADVOGADO: ALINE MICHELE DE BRITO LIMA (OAB RJ214052)

APELADO: MARIA DO CARMO RAMOS FREIRE (RÉU) 
ADVOGADO: ADRIEL DOS SANTOS SILVA (OAB RJ103985) 
ADVOGADO: ALAN MACABU ARAUJO (OAB RJ059040) 
ADVOGADO: ALINE MICHELE DE BRITO LIMA (OAB RJ214052)

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
(INTERESSADO)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5052996-51.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: MERCANTILIS DO BRASIL EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ RENATO MARQUES DE ALMEIDA (OAB RJ081076)

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO 
GALEÃO - MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO)
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5017729-18.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO)

APELADO: JANDYRA SANTANNA DOS SANTOS BORGES (REQUERENTE) 
ADVOGADO: DEBORA RIBEIRO DUARTE (OAB RJ155545)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS INVERTIDOS , E 
O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO

0000119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018434-69.2017.4.02.5005/ES

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: SIDNEY COB MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO: DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO

0000120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010775-62.2019.4.02.5001/ES

APELANTE: LAERCIO ALMEIDA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: DJALMA DA SILVA FILHO (OAB ES030084)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0182404-54.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: DENILSON FERREIRA LARANGEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: REGINA DA SILVA GOMES (OAB RJ174583) 
ADVOGADO: RENATO DA SILVA GOMES (OAB RJ201263) 
ADVOGADO: RICARDO ASSUMPCAO RIBEIRO (OAB RJ180607)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006949-19.2019.4.02.5101/RJ
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APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 

APELADO: VANESSA DUMAS CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO: PEDRO PAULO NEVES BUSTAMANTE (OAB RJ205409)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO, EM RELAÇÃO AO 
PEDIDO DE ANULAÇÃO DOS AUTOS DE INFRAÇÃO C38710225 E E61191264, HAJA VISTA A 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA DIRIMIR A CONTROVÉRSIA

0000123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019330-93.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR)

APELADO: AUTARQUIA DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - PROCON RJ (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005257-25.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: MRV MRL LII INCORPORACOES SPE LTDA 
ADVOGADO: LEONARDO FIALHO PINTO (OAB MG108654)

AGRAVADO: ERICK VIEIRA SANTOS
ADVOGADO: MARCELO JUNGER DE FREITAS (OAB RJ122859)

AGRAVADO: ANA CRISTINA SANTOS VIEIRA
ADVOGADO: MARCELO JUNGER DE FREITAS (OAB RJ122859)
AGRAVADO: MARIA IZABEL DA CONCEICAO SANTOS 
ADVOGADO: MARCELO JUNGER DE FREITAS (OAB RJ122859)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0223115-04.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB DF025480) 
ADVOGADO: MURILLO DOS SANTOS NUCCI (OAB DF024022)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-21.2018.4.02.5001/ES
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APELANTE: MARCA REGISTRADA CONFECCOES LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: CAROLINA FURLANETTI CASER (OAB ES020195)

APELANTE: MARIA AUGUSTA SANTOS SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: CAROLINA FURLANETTI CASER (OAB ES020195)

APELANTE: EDILON SANTOS SILVA (RÉU)
ADVOGADO: CAROLINA FURLANETTI CASER (OAB ES020195) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0178240-80.2016.4.02.5101/RJ

APELANTE: EUNICE PINTO NASCIMENTO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: FATIMA MARIA ARAUJO DA SILVA (OAB RJ058435)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5028205-52.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: MARINA MOTHE SOBRAL (AUTOR)
ADVOGADO: SEBASTIAO LUIZ DE FREITAS FILHO (OAB RJ093173) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010301-46.2014.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELANTE: TELMA DA SILVA (RÉU)
ADVOGADO: MARTA MARIA DO AMARAL MENEZES (OAB RJ102849) 
ADVOGADO: BENUR AUGUSTO MUNIZ FILHO (OAB RJ047974) 
ADVOGADO: ADRIANA DE MATTOS (OAB RJ060919)
ADVOGADO: VICTOR ANTUNES GUIMARAES (OAB RJ158755)

APELADO: MAGDA FERREIRA LOUREIRO (AUTOR)
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS FRANCA CARVALHO (OAB RJ118156) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E ÀS APELAÇÕES

0000130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080485-85.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: RENATO ALVES RAPOSO (EXEQUENTE)
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO (OAB RJ091043) 
ADVOGADO: LEANDRO RODRIGUES SUHETT (OAB RJ212284)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000131 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
0173849-48.2017.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: KATIA LEITE PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA (OAB RJ148792) 
ADVOGADO: PEDRO IVO FRAZAO OLIVEIRA (OAB RJ201538)

INTERESSADO: CONSELHO CURADOR DOS HONORARIOS ADVOCATICIOS (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO

0000132 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000055-24.2019.4.02.5005/ES

PARTE AUTORA: LUQUENIA CASOTTI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: KENZIO GALDINO (OAB ES019219) 
ADVOGADO: JOAO CARLOS BATISTA (OAB ES007406) 
ADVOGADO: JULIANO SOUZA DE SÁ (OAB ES012172)

PARTE RÉ: REITOR - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - NOVA 
IGUAÇU (IMPETRADO)
ADVOGADO: BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO (OAB RJ117413)

PARTE RÉ: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA

0000133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013050-74.2016.4.02.5001/ES

APELANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT (RÉU)

APELANTE: CARLOS EDUARDO CONTI PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: CHRISTIANO AUGUSTO MENEGATTI (OAB ES008219)

APELANTE: DANIELLE MACHADO CONTI DO CARMO (AUTOR) 
ADVOGADO: CHRISTIANO AUGUSTO MENEGATTI (OAB ES008219)

APELADO: OS MESMOS

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO DNIT PARA REFORMAR A SENTENÇA E EXTINGUIR O FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VI, DO CPC. JULGO PREJUDICADO 
O RECURSO DE APELAÇÃO DOS DEMANDANTES. INVERTO A VERBA HONORÁRIA E FIXO 
OS HONORÁRIOS RECURSAIS EM 1%, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11 DO CPC

0000134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001044-46.2018.4.02.5108/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: MUNICIPIO DE SAO PEDRO DA ALDEIA (EXECUTADO)
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO FEITO

0000135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116818-41.2015.4.02.5101/RJ

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EXECUTADO)

APELADO: RN COMERCIO VAREJISTA S.A (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO

0000136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055700-69.2012.4.02.5101/RJ

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 

APELADO: ERLY DE OLIVEIRA CRUZ CABRAL (EXECUTADO)

APELADO: IVONETE SILVA BALDEZ (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO INSS

0000137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019359-68.2017.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (EMBARGANTE)
ADVOGADO: FREDERICO BALDANZA DA ROCHA E SOUZA (OAB RJ202009) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690)

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

0000138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000149-15.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP

AGRAVADO: ANGELO TADEU LAURIA

AGRAVADO: NACIONAL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO

0000139 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
0105295-32.2015.4.02.5101/RJ
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INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

APELANTE: RN COMERCIO VAREJISTA S.A (AUTOR)
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, INTIMAR O APELANTE, NA 
FORMA DO ART. 99,§2º CPC/2015, PARA QUE COMPROVE O PREENCHIMENTO DOS 
PRESSUPOSTOS PARA CONCESSÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, POR MEIO DE 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL, BEM COMO AFIRMAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA RECENTE

0000140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015536-30.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CARLOS ALBERTO FURTADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARIA JOSE DA SILVA ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)
APELANTE: ANGELINA SUMAVIELLE EVANGELISTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: JOAO MARQUES FERREIRA NETO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: PAULO WILSON DE NOVAIS (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)
APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)
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APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, A FIM DE DAR REFORMAR A SENTENÇA PARA JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VI, 
DO CPC, EM RAZÃO DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA

0000141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099610-17.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CARMELITA FIGUEIREDO SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: OSVALDINA PEREIRA LEONEL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: AUGUSTA LAURINDO DO CARMO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: EUNICE DA SILVA CARVALHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, RECONHECENDO A LEGITIMIDADE ATIVA DAS 
EXEQUENTES, DEVENDO OS AUTOS RETORNAR À VARA DE ORIGEM PARA REGULAR 
PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

0000142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097226-81.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: MAMEDIO ALVES BEZERRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: PAULO PINHEIRO LOPES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: EUCLINES SILVARES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: OG MARCELO (EXEQUENTE)
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: SEBASTIAO GOMES BEZERRA (EXEQUENTE)
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ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, RECONHECENDO A LEGITIMIDADE ATIVA DA 
PARTE EXEQUENTE, DEVENDO OS AUTOS RETORNAR À VARA DE ORIGEM PARA 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

0000143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074996-45.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: ANTONIO FEITOSA DE LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: JOSE DIAS DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: AMILTON SILVA SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: EDNOR DAS GRACAS LIMA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELANTE: NEY DA SILVEIRA VARGAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, RECONHECENDO A LEGITIMIDADE ATIVA DA 
PARTE EXEQUENTE, DEVENDO OS AUTOS RETORNAR À VARA DE ORIGEM PARA 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

0000144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073700-85.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: AQUILINO PEDRO DE ALCANTARA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601)

APELANTE: RAUL DA COSTA MEIRA FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601)

APELANTE: ABEL JESUS DE ARRUDA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELANTE: JOAO ANISIO PEREIRA DE OLIVEIRA (EXEQUENTE)
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ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601)

APELANTE: RUI RODRIGUES DIAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327)
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, RECONHECENDO A LEGITIMIDADE ATIVA DA 
PARTE EXEQUENTE, DEVENDO OS AUTOS RETORNAR À VARA DE ORIGEM PARA 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

0000145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048974-47.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO (OAB RJ140522)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGANTE) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO 
PARCIAL AO RECURSO DE APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA DEFERIR O BENEFÍCIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5043337-52.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU)

APELADO: LUCIANO BARBOSA CURTY (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: KATIA UZEDA LEON (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: MARIO ANTONIO SALLENAVE FILHO (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: DANIELLE CUNHA DE ALMEIDA ELIETE (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: WEBER VERNI RUFO (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)

APELADO: MARCIO EDUARDO BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS 
INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) 
SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, ATUALIZADO

0000147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034136-36.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: DRAINTEC SERVICOS LIMITADA (RÉU)
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ADVOGADO: OSWALDO MONTEIRO RAMOS (OAB RJ014878) 
ADVOGADO: JOÃO PAULO LACERDA MONTEIRO RAMOS (OAB RJ123183)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO 
(R$47.256,39), ATUALIZADO

0000148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023297-15.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU)

APELADO: MARCELA MAGALHAES DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762)
APELADO: VINICIUS PICCOLI SCHNEIDER (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS 
INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CAUSA, ATUALIZADO

0000149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011842-30.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE QUEIMADOS 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, SOMENTE PARA MANTER A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NO POLO PASSIVO DA DEMANDA, RESTANDO INALTERADO OS 
DEMAIS TERMOS DA DECISÃO AGRAVADA

0000150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011653-21.2018.4.02.5001/ES

APELANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU)

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

APELADO: DIRCEU ROQUE ZANOTELLI (AUTOR)
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTERIORMENTE FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, ATUALIZADO
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0000151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007196-74.2019.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 

AGRAVADO: GERALDO FERNANDES MONTEIRO
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980)

AGRAVADO: JOSE HOSTIO DOS SANTOS
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980)

AGRAVADO: ARISTOTELES MANOEL FONSECA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980)

AGRAVADO: JORGE HENRIQUE DOS SANTOS CARVALHO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980)

AGRAVADO: PAULO CESAR DIAS LIMA
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, REVOGANDO O 
EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO NO EVENTO 2

0000152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005506-10.2019.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: CASA DE SAUDE SAO BERNARDO S/A 
ADVOGADO: FELIPE MAGALHAES ROSSI (OAB MG078077) 
ADVOGADO: EUGENIO GUIMARAES CALAZANS (OAB MG040399)

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

INTERESSADO: VIDA SAUDAVEL S/A

INTERESSADO: REAL SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005054-69.2019.4.02.5118/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EMBARGADO)

APELADO: SES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JONAS GONDIM DO ESPIRITO SANTO (OAB RJ048406)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR 
CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA ATUALIZADO

0000154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004490-84.2020.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MARON 
ADVOGADO: MARCELO COELHO PEREIRA (OAB RJ162166)

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: AILTON DIOGO MORILHAS RODRIGUES 
ADVOGADO: SUZANA DE CAMARGO GOMES

INTERESSADO: BRUNO COUTINHO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SERLEN FERNANDO SANTAREM XAVIER
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INTERESSADO: FABIO DE OLIVEIRA FERREIRA 
ADVOGADO: ANDRE GOMES PEREIRA

INTERESSADO: MARCOS ANTONIO LABECCA 
ADVOGADO: RAUL QUEIROZ NEVES

INTERESSADO: RUBENS CORTE REAL DE CARVALHO 
ADVOGADO: LUIS HENRIQUE CESAR PRATA

INTERESSADO: ANTONIO MARCIO COIMBRA 
ADVOGADO: MICHEL GRUMACH

INTERESSADO: ERICSON LEAO BEZERRA

INTERESSADO: GENESIO PESSOA DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
ADVOGADO: JOAO GUILHERME CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

INTERESSADO: LUIZ LINS DE OLIVEIRA JUNIOR 
ADVOGADO: LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO FILHO 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO DA SILVA SANTOS

INTERESSADO: MARCOS JOSE REBOUCAS LOPES 
ADVOGADO: GEORGE ANDRADE ALVES

INTERESSADO: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 
ADVOGADO: MARKCELLER DE CARVALHO BRESSAN 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE ARGOLO COSTA

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002537-31.2018.4.02.5117/RJ

APELANTE: SEBASTIANA LOPES DE ANDRADE (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002447-77.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
ESPÍRITO SANTO - IFES

AGRAVADO: ELTON VINICIUS SILVA
ADVOGADO: THIAGO SOARES CALHAU (OAB ES012784) 
ADVOGADO: ADRIANO DE QUEIROZ MORAES (OAB ES012578)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001937-98.2019.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

AGRAVADO: MARIA DA PENHA PIRES NUNES
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ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100369-78.2019.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

APELANTE: ECPP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216)

APELADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES 
DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE RECONHECER A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 
RELATOR E DA 5ª TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA (ART. 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº 36, DE 25/11/2004, DA PRESIDÊNCIA DO TRF DA 2ª REGIÃO), DEVENDO OS 
AUTOS SER REMETIDOS À CODRA PARA REDISTRIBUIÇÃO PARA UMA DAS TURMAS 
ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
ARTIGO 13, INCISO I, C/C ARTIGO 16, INCISO III, TODOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE 
TRIBUNAL , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, RECONHECER A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO 
RELATOR E DA 5ª TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA (ART. 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº 36, DE 25/11/2004, DA PRESIDÊNCIA DO TRF DA 2ª REGIÃO), DEVENDO OS 
AUTOS SER REMETIDOS À CODRA PARA REDISTRIBUIÇÃO PARA UMA DAS TURMAS 
ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
ARTIGO 13, INCISO I, C/C ARTIGO 16, INCISO III, TODOS DO REGIMENTO INTERNO DESTE 
TRIBUNAL

0000159 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5032704-79.2018.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARTE AUTORA: V3 SHIPPING DO BRASIL LTDA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302)

PARTE AUTORA: NINGBO EVER-LASTING INTERNATIONAL LOGISTICS CO. LT 
(IMPETRANTE)
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO)

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA
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0000160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5032560-08.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: KAREN PINHEIRO GOMES DA SILVA COUTINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: TATIANA BATISTA DE SOUZA D'ASSUMPCAO (OAB RJ103912)

APELADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (RÉU) 

APELADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 11% (ONZE POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 60.000,00 ?
EVENTO 1- 1º GRAU)

0000161 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5024866-85.2018.4.02.5101/RJ 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARTE AUTORA: V3 SHIPPING DO BRASIL LTDA (IMPETRANTE)
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302)

PARTE AUTORA: NINGBO EVER-LASTING INTERNATIONAL LOGISTICS CO. LTD. 
(IMPETRANTE)
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO)

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)
JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013942-78.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: LAURINETE GAMA LINS (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: LEA SOELI ALVES (IMPETRANTE)
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: IREME PEREIRA RODRIGUES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)
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ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: MARCOS MONFRADINI DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELANTE: SANDRA MARQUES LEAL DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758)
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971)

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO)

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC, RESSALVANDO AOS APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF

0000163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009652-20.2019.4.02.5101/RJ

APELANTE: AEROBARRA IMPORTACAO DE AERONAVE LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BRUNA LUIZ DE BARROS ROCHA (OAB SP376954)

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO)

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DO 
GALEÃO - MINISTÉRIO DA FAZENDA - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001386-84.2020.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: THOMAZ QUIMQUIM WOELFFEL FERREIRA 
ADVOGADO: LUCIANA OLIVEIRA BRAIDO (OAB ES018851) 
ADVOGADO: LEOMAR DOS SANTOS LUCIANO (OAB ES022348)

AGRAVADO: MARINHA DO BRASIL

AGRAVADO: COORDENADOR(A) DA BANCA EXAMINADORA DO PROCESSO SELETIVO - 
MARINHA DO BRASIL - VITÓRIA

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
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JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001360-57.2018.4.02.0000/ES

AGRAVANTE: CLENIZIA CORREA CARDOSO
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA, A FIM DE 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DA HABILITAÇÃO DA HERDEIRA NA 
FORMA DA LEI, NA PARTE QUE LHE CABE E JULGAR PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO

0000166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501167-05.2018.4.02.5001/ES

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO)

APELADO: MARILDA MENDES BASTOS CHIAPPANI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: UGO FLEMING FONSECA BARBOSA (OAB ES020491)

APELADO: LUIZ PAULO CHIAPPANI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: UGO FLEMING FONSECA BARBOSA (OAB ES020491)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 
323.634,06 - EVENTO 12 ? 1º GRAU), ATUALIZADO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA

0000167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0213455-30.2017.4.02.5151/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 

APELADO: KEITY ROSA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO ITAPARICA SILVA (OAB RJ105403) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM R$1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS) 
PARA R$ 1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS)

0000168 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº
0126419-18.2015.4.02.5151/RJ

APELANTE: ANA CAROLINA SILVA DE LIMA (AUTOR)
ADVOGADO: DARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA CAETANO (OAB RJ124028) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU)
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JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À APELAÇÃO ADESIVA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 
DESFAVOR DO RÉU NO PATAMAR DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 24.880,00 ? EVENTO 1 ? OUT1), ATUALIZADO

0000169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077357-28.2016.4.02.5101/RJ

APELANTE: ZULMIRA GOMES KING (AUTOR)
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074212-90.2018.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO)

APELADO: DROGARIAS PACHECO S/A (EMBARGANTE)
ADVOGADO: PAULO EDUARDO GERMANO PALENZUELA (OAB RJ185924) 
ADVOGADO: ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO (OAB SP237754) 
ADVOGADO: DEBORAH NASCIMENTO DA SILVA (OAB RJ187827)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM R$ 
500,00 (QUINHENTOS REAIS) PARA R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS)

0000171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056899-24.2015.4.02.5101/RJ

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 

APELADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO IPIRANGA (AUTOR)
ADVOGADO: WELLINGTON MOUSINHO LINS DOS SANTOS (OAB RJ060578) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA AFASTAR A APLICAÇÃO DA MULTA 
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056038-97.2018.4.02.5112/RJ

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

APELADO: MUNICIPIO DE MIRACEMA (AUTOR)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA, QUE CONSIDERO EXISTENTE, E À APELAÇÃO E MAJORO OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR
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ATRIBUÍDO À CAUSA (R$1.000,00? EVENTO 1 DO 1º GRAU), PARA 12% (DOZE POR CENTO) 
SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, ATUALIZADA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO 
CPC/2015

0000173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039879-58.2017.4.02.5001/ES

APELANTE: CHOCOLATES GAROTO SA (AUTOR) 
ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO (OAB ES024750)

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORAR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 
28.569,83- EVENTO 1 DO 1º GRAU) PARA 12% (DOZE POR CENTO) ATUALIZADO, NOS 
TERMOS DO ART. 85, §§11, DO CPC/2015

0000174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011712-94.2018.4.02.5001/ES

APELANTE: MARIA IMACULADA ADA CONCEICAO MEDEIROS SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA (OAB SP122639)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$580.978,87
? EVENTO 1 ? OUT 1 - 1º GRAU), ATUALIZADO, ESTANDO SUSPENSA A EXECUÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA RECURSAL, POR SER A RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, A TEOR DO ARTIGO 98 DO CPC

0000175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011008-49.2018.4.02.0000/RJ

AGRAVANTE: ANGELA MARIA LOPES
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)
AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO DE SOUZA FERREIRA 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

AGRAVANTE: ANISIA ALVES CASTRO
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

AGRAVANTE: GASPARINO LUSTOSA DE CARVALHO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

AGRAVANTE: CELI CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

AGRAVANTE: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005)

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006748-58.2018.4.02.5001/ES
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APELANTE: LAELIO DE AQUINO MERCIER (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS SABINO DE OLIVEIRA (OAB ES008419)

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 13ª REGIÃO - CRECI-ES 
(RÉU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO), DO 
VALOR DA CAUSA (R$ 215.000,00, DE ACORDO COM O EVENTO 1 ? OUT1 ? 1º GRAU), 
ATUALIZADO, A TEOR DO §11º DO ARTIGO 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001813-94.2017.4.02.5005/ES

APELANTE: CASSIANA VERDAM DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO MANSO MARQUES (OAB ES025775)

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO DE APELAÇÃO, E NESTA PARTE, NEGO-LHE PROVIMENTO, MAJORANDO A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% 
(DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO (R$ 15.795,72), ATUALIZADO, 
ESTANDO SUSPENSA A EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA RECURSAL, A TEOR DO §3º 
DO ARTIGO 98 DO CPC

0000178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001585-30.2014.4.02.5101/RJ

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

APELADO: GETULIO DOS SANTOS (RÉU)
ADVOGADO: JOSE CARLOS MACANEIRO DA SILVA (OAB RJ080867) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM TODOS OS SEUS TERMOS

0000179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000581-25.2018.4.02.5005/ES

APELANTE: BANCO DO BRASIL SA (INTERESSADO)

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO 
(INTERESSADO)

APELADO: DIRETOR PRESIDENTE - FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCACAO - BRASÍLIA (IMPETRADO)

APELADO: DANIELE POLEGATTO CRISTO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MICHELLY RIBEIRO LIMA (OAB ES010266)

APELADO: GERENTE DE AGÊNCIA - BANCO DO BRASIL SA - COLATINA (IMPETRADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO A 
REMESSA NECESSÁRIA, E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA 
BASE DE CÁLCULO, A TEOR DO §11 DO ARTIGO 85 DO CPC
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0000180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511297-89.2011.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: FARMACIA BENETE DE REALENGO LTDA (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 31 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509470-43.2011.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: ESTRELASOL FARMACIA E PERFUMARIA LTDA (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 35 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0177581-71.2016.4.02.5101/RJ

APELANTE: ADALGIZA DOS SANTOS OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE NOGUEIRA DE SOUZA FILHO (OAB RJ120130) 
ADVOGADO: LUCIANA GITAHY DE SOUZA (OAB RJ161633)

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO DE APELAÇÃO E, NESTA PARTE, DAR PROVIMENTO TÃO SOMENTE PARA 
AFASTAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO §2º DO ARTIGO 1.026 DO CPC, NOS 
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141879-69.2013.4.02.5101/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: DROGARIA RADAR LTDA (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 17 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020956-92.2005.4.02.5101/RJ

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 

APELADO: NOGUEIRA JACOB DISTRIB DE BEBIDAS (RÉU) 

APELADO: CARMEN LUCIA DA COSTA SILVA LIMA (RÉU)
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APELADO: SERGIO SOARES DUARTE (RÉU)

APELADO: NOGUEIRA JACOB DISTRIBUIDOR DE BEBIDAS LTDA. (RÉU) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007511-56.2018.4.02.5002/ES

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(EXEQUENTE)

APELADO: LUCIO MARVILA ALVES (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA

0000186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-02.2012.4.02.5118/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: FARMACIA PRINCIPAL DE CAMPOS ELISEOS LTDA (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 30 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002030-12.2012.4.02.5168/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: TERRA SOL DROGARIA LTDA (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 32 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-83.2010.4.02.5111/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: FARMACIA DOCE VALE LTDA (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 47 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000770-17.2011.4.02.5108/RJ
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: A. C. SANCHES DROGARIA (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 70 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-83.2014.4.02.5115/RJ

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO)
APELADO: RAFAEL JOSE SOARES DIAS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: JULIANA SATIKO HIRAYAMA (OAB RJ201050)

APELADO: LUCIENE PEREIRA COLARES DIAS (EMBARGANTE) 

APELADO: RAFAEL PEREIRA COLARES (EMBARGANTE)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DO PROVEITO 
ECONÔMICO OBTIDO PELA PARTE APELADA

0000191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-28.2001.4.02.5114/RJ

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE)

APELADO: EDSON DOS SANTOS PEREIRA (EXECUTADO) 

APELADO: MARIA DE SOUTO ARAUJO (EXECUTADO)

APELADO: LILAEL COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA (EXECUTADO) 

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 123 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA

0000192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-91.2014.4.02.5119/RJ

APELANTE: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR)
ADVOGADO: KLEBER BERTAZZO MACHADO DE SOUZA (OAB RJ181509) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968)

APELADO: METALURGICA SCHIOPPA LTDA (RÉU)
ADVOGADO: LIVIA AMENDOLA MALECK SERPA (OAB RJ174763)

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
(INTERESSADO)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, REMETENDO-SE OS AUTOS À 
VARA DE ORIGEM PARA QUE O FEITO TENHA ANDAMENTO REGULAR
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0000193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009368-52.2020.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

AGRAVANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AGRAVADO: SOFIA MAGALHAES DOS ANJOS CARVALHO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001)
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)
AGRAVADO: ALINE MAGALHAES ROCHA CARVALHO (REPRESENTANTE) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEFERIR O EFEITO 
SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO SENTIDO DE SER AFASTADA A 
DETERMINAÇÃO DE QUE OS RÉUS PROVIDENCIEM O DEPÓSITO EM JUÍZO NO VALOR DE 
R$ 43.016,40 (QUARENTA E TRÊS MIL, DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A SER 
REVERTIDO PARA QUE A AGRAVADA IMPORTE DIRETAMENTE O MEDICAMENTO 
CANABIDIOL 3000MG/30ML (REVIVID SPORT). COMUNIQUE-SE COM URGÊNCIA À 
ORIGEM. INTIME-SE A AGRAVADA PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES. INTIMEM-SE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI E A UNIÃO FEDERAL PARA, QUERENDO, 
MANIFESTAR-SE. APÓS, AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

0000194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009421-33.2020.4.02.0000/RJ 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI

AGRAVADO: SOFIA MAGALHAES DOS ANJOS CARVALHO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001)
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

AGRAVADO: ALINE MAGALHAES ROCHA CARVALHO (REPRESENTANTE) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU)

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEFERIR O EFEITO 
SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO SENTIDO DE SER AFASTADA A 
DETERMINAÇÃO DE QUE OS RÉUS PROVIDENCIEM O DEPÓSITO EM JUÍZO NO VALOR DE 
R$ 43.016,40 (QUARENTA E TRÊS MIL, DEZESSEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), A SER 
REVERTIDO PARA QUE A AGRAVADA IMPORTE DIRETAMENTE O MEDICAMENTO 
CANABIDIOL 3000MG/30ML (REVIVID SPORT). COMUNIQUE-SE COM URGÊNCIA À 
ORIGEM. INTIME-SE A AGRAVADA PARA APRESENTAR CONTRARRAZÕES. INTIMEM-SE A 
UNIÃO FEDERAL E O ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE. 
APÓS, AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

0000195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001316-31.2013.4.02.5002/ES

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)

APELADO: CARLOS ALBERTO BRANDAO CECILIOTTI (AUTOR) 
ADVOGADO: IVAN MALANQUINI FERREIRA (OAB ES020415) 
ADVOGADO: KARINA ABREU TANNURE (OAB ES013105)

JUIZ FEDERAL MARCELO DA FONSECA GUERREIRO
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PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, O 
JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015.

Em razão de divergências nos processos n. 5007228-45.2020.4.02.0000 ( n. 12 da pauta), n. 
5008856-69.2019.4.02.5120 ( n. 45 da pauta), n. 5004287-61.2019.4.02.5108 ( n. 76 da pauta), n. 
5039459-85.2019.4.02.5101 (n. 77 da pauta), n. 5004334-87.2018.4.02.5102 ( n. 85 da pauta), n. 
5033775-82.2019.4.02.5101( n. 87 da pauta), n. 5017729-18.2019.4.02.5101 (n. 115 da pauta), n. 
5100369-78.2019.4.02.5101 (n.158 da pauta), prorrogou-se a sessão por mais dois dias úteis, 
tendo sido encerrada no dia 13.08.2020, às 12:59, com  176 processos julgados.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2020.


